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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Interna

Despacho n.o 21 112/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, cesso o
destacamento no meu Gabinete do motorista Nélson Joaquim Esteves
Serrão, agente principal n.o 133886, do corpo de segurança pessoal
da Polícia de Segurança Pública.

O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de Julho de
2005.

18 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Interna, Ascenso Luís Seixas Simões.

Despacho n.o 21 113/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, é destacado
para prestar serviço de motorista no meu Gabinete Mário Paulo
Gomes Martins, agente principal n.o 241/142577, do Corpo de Segu-
rança Pessoal da Polícia de Segurança Pública.

O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de Julho de
2005.

18 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Interna, Ascenso Luís Seixas Simões.

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Brigada Territorial n.o 4

Despacho n.o 21 114/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Nos termos do n.o 10.2 do despacho n.o 15 243/2003
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 180, de
6 de Agosto de 2003, do tenente-general comandante-geral da Guarda
Nacional Republicana, subdelego no comandante do Grupo Territorial
de Viana do Castelo, tenente-coronel Eduardo Duarte da Silva Branco,
as competências relativas aos seguintes actos de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com aquisição
de bens e serviços relacionados com as actividades gerais e
da vida corrente da subunidade, até ao montante de E 5000;

b) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes
abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos
de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e
os reembolsos que forem devidos nos termos legais.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de Agosto de
2005.

4 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

16 de Setembro de 2005. — O Comandante, António Manuel de
Oliveira Figueiredo, major-general.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Comando de Polícia de Castelo Branco

Despacho n.o 21 115/2005 (2.a série). — 1 — No uso da facul-
dade que me foi conferida pelo despacho n.o 17 087/2005 (2.a série),
do director nacional da PSP, publicado no Diário da República,
2.a série, de 9 de Agosto de 2005, subdelego no subcomissário José
Carlos Mateus Pinto, comandante da Secção Policial de Covilhã, a
competência para a prática dos seguintes actos, no âmbito da mesma
Secção Policial:

1.1 — Conceder licenças até 30 dias, com excepção da licença sem
vencimento;

1.2 — Autorizar, nos termos da lei, o gozo de benefícios do Estatuto
do Trabalhador-Estudante;

1.3 — Justificar e injustificar faltas do pessoal com funções não
policiais e com funções policiais, até ao posto de chefe, inclusive;

1.4 — Autorizar o início do gozo de férias;
1.5 — Autorizar deslocações normais em território nacional, de

acordo com as orientações superiormente definidas;

1.6 — Conceder ou renovar licenças de uso e porte de armas de
caça, relativamente aos requerentes com domicílio nos concelhos de
Covilhã, Fundão, Penamacor e Belmonte;

1.7 — Determinar a abertura e a instrução dos processos de con-
tra-ordenação por infracções cometidas nos concelhos previstos no
número anterior relacionadas com os regulamentos das armas e muni-
ções, dos explosivos e matérias perigosas, no domínio do comércio,
fabrico, aquisição, detenção, uso e porte de armas e munições, bem
como do comércio, aquisição, controlo, produção, importação, expor-
tação, detenção, armazenagem e uso de produtos explosivos e matérias
perigosas.

2 — Nos termos da última parte do n.o 2 do artigo 36.o do Código
do Procedimento Administrativo, todos os actos cuja prática ora se
subdelega são insusceptíveis de subdelegação.

3 — Ficam ratificados, nos termos do artigo 137.o, máxime os n.os 3
e 4, do mesmo Código do Procedimento Administrativo, todos os
actos praticados pelo referido subdelegado, no âmbito das compe-
tências previstas no número anterior, até à publicação do presente
despacho.

22 de Setembro de 2005. — O Comandante, José Martins Cruz.

Despacho n.o 21 116/2005 (2.a série). — 1 — No uso da facul-
dade que me foi conferida pelo despacho n.o 17 087/2005 (2.a série),
do director nacional da PSP, publicado no Diário da República,
2.a série, de 9 de Agosto de 2005, subdelego no comissário João Carlos
Gonçalves Amaral, 2.o comandante do Comando de Polícia de Castelo
Branco, a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Conceder licenças até 30 dias, com excepção de licença sem
vencimento.

1.2 — Autorizar, nos termos da lei, o gozo de benefícios do Estatuto
do Trabalhador-Estudante;

1.3 — Justificar e injustificar faltas do pessoal com funções não
policiais e com funções policiais, até ao posto de subcomissário,
inclusive;

1.4 — Aprovar o plano anual de férias e respectivas alterações por
interesse do serviço, bem como a sua acumulação parcial, de acordo
com as orientações superiormente definidas;

1.5 — Autorizar o início do gozo de férias;
1.6 — Autorizar deslocações normais em território nacional, de

acordo com as orientações superiormente definidas.
2 — Nos termos da última parte do n.o 2 do artigo 36.o do Código

do Procedimento Administrativo, todos os actos cuja prática ora se
subdelega são insusceptíveis de subdelegação.

3 — Ficam ratificados, nos termos do artigo 137.o, máxime os n.os 3
e 4, do Código do Procedimento Administrativo, todos os actos pra-
ticados pelo referido subdelegado, no âmbito das competências pre-
vistas no número anterior, até à publicação do presente despacho.

22 de Setembro de 2005. — O Comandante, José Martins Cruz.

Secretariado Técnico dos Assuntos
para o Processo Eleitoral

Despacho n.o 21 117/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos das
disposições conjugadas do artigo 9.o, n.o 2, da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, e do artigo 35.o, n.o 2, do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, delego no subdirector-geral do Secretariado Técnico dos
Assuntos para o Processo Eleitoral, licenciado Jorge Manuel Pereira
da Silva, a competência para a prática dos actos de administração
ordinária relativos à Divisão de Cadastro, Estatística e Informática
[artigos 6.o, alínea a), e 13.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 15/89, de
11 de Janeiro], bem como para despachar o processamento e auto-
rização de pagamentos referentes àqueles actos até ao montante de
E 5000.

2 — O presente despacho entra imediatamente em vigor. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Agosto de 2005. — O Director-Geral, José Andrade Pereira.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 8648/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 19 de Agosto de 2005,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Monica
Esteves Moreira Meireles, natural do Rio de Janeiro, República Fede-
rativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em 7 de Abril
de 1968, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei


